
 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-JOINVILLE-SC

RESOLUÇÃO Nº 0166/2011/C.M.E.

Dispõe  sobre  critérios  e  procedimentos  para  a
concessão de Certificado de Registro de Entidade
de  Educação  junto  ao  Conselho  Municipal  de
Educação de Joinville  às  Entidades Privadas sem
fins  lucrativos,  para  fins  de  celebração  de
convênios com a Prefeitura Municipal de Joinville. 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem a
Lei nº 9.394/96 e o Decreto nº 9.363/99/PMJ, fixa critérios e procedimentos para a concessão
de  Certificado  de  Registro  de  Entidade  de  Educação  junto  ao  Conselho  Municipal  de
Educação de Joinville às Entidades Privadas sem fins lucrativos, para fins de celebração de
convênios com a Prefeitura Municipal de Joinville.

Considerando:

   A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394/1996;
Que  atribui  aos  Conselhos  de  Educação  competência  para  autorizar,  credenciar  e
fiscalizar os estabelecimentos de ensino de seu sistema de ensino;
   A Lei Orgânica do município de Joinville, de 02 de abril de 1990;
Que  atribui  ao  Conselho  Municipal  de  Educação  competência  para  normatizar  e
fiscalizar o sistema municipal de ensino;
  Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, regulamentada pelo Decreto nº
7.237 de 20 de julho de 2010;
Que  fixa  normas  para  credenciamento  de  instituições  privadas  sem  fins  lucrativos
interessadas  em  celebrar  convênios  com  órgãos  da  administração  pública,  como
entidades beneficentes de assistência social com atuação na assistência social, educação
ou saúde (CEBAS).

RESOLVE:

TÍTULO I

DOS REQUISITOS

Art. 1º Art. 1º Estabelecer critérios e procedimentos, para concessão de Certificado de
Registro de Entidade de Educação junto ao Conselho Municipal de Educação de Joinville às
entidades  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos  com  atuação  preponderante  na  área  de
Educação, para fins de celebração de convênios com a Prefeitura Municipal de Joinville, por
intermédio da Secretaria de Educação.

Parágrafo Único: Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como
atividade  econômica  principal  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da
Fazenda.
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Art. 2º Para obter a certificação de que trata esta resolução, as entidades requerentes
deverão atender os seguintes requisitos:

I. Ser constituída como pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucrativos; 

II. Estar  regularmente  constituída  e  em  efetivo  exercício,  por  no
mínimo 36 (trinta e seis) meses;

III. Possuir sede ou filial no município de Joinville e desenvolver suas
atividades neste município;

IV. Ser reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Municipal;
V. Obedecer  ao  princípio  da  universalidade  do  atendimento,  não

dirigindo suas atividades exclusivamente aos seus associados ou
categoria profissional;

VI. Preveja,  em seus  atos  constitutivos,  em caso  de  dissolução  ou
extinção,  a  destinação  do  eventual  patrimônio  remanescente  a
entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas; 

VII. Não remunerar os membros da sua diretoria e de seus conselhos,
direta ou indiretamente, ainda que pelo desempenho de funções
que não estejam correlacionadas ao cargo que ocupam, tendo em
vista  o  princípio  da  “moralidade”  pelo  qual  deve  pautar-se  a
administração  pública,  inserto  no  artigo  37  da  Constituição
Federal;

VIII. Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
IX. Assegurar  que os  serviços,  programas  ou projetos  e  benefícios

educacionais  prestados  sejam  ofertados  na  perspectiva  da
autonomia e garantia dos beneficiários;

X. Possuir  recursos  humanos  qualificados  e  instalações  físicas
adequadas ao tipo de atendimento oferecido;

XI. Garantir a existência de processos participativos dos usuários na
busca  do  cumprimento  da  missão  da  entidade  ou  organização
certificada,  bem  como  da  efetividade  na  execução  de  seus
serviços, programas, projetos e benefícios educacionais.

Parágrafo  Único:  Não  se  caracterizam  como  Entidade  de  Educação  os  clubes
esportivos, partidos políticos, grêmios estudantis, sindicatos, fundações ou associações que
visem  somente  ao  benefício  de  seus  associados  ou  funcionários,  ou  que  dirigem  suas
atividades a público restrito, como uma categoria ou classe.

TÍTULO II

DA CERTIFICAÇÃO E RENOVAÇÃO

Art. 3º Os pedidos de certificação ou renovação de registro devem ser protocolados no
Conselho  Municipal  de  Educação,  indicando  quais  serviços,  programas  ou  projetos  serão
pleiteados, conforme proposta de trabalho e modalidade de atuação, assim determinadas:
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I. Educação  Infantil  -  Creches  (atendimento  a  crianças  de  0  a  3
anos, 11 meses e 29 dias)

II. Educação Infantil – Pré-Escola (atendimento a crianças de 4 a 5
anos, 11 meses e 29 dias) – somente até 2016

III. Atendimento  Educacional  Especializado  –  somente  no
contraturno  escolar,  para  os  alunos  com  necessidades
educacionais especiais, matriculados na rede regular de ensino na
educação básica;

IV. Programas  de  formação  continuada  -  para  os  profissionais  de
educação que atuam na rede municipal de ensino de Joinville e
entidades conveniadas.

 § 1º: A solicitação de certificação pode ser requisitada a qualquer tempo, mas somente
entidades certificadas poderão participar de editais de credenciamento para convênios com a
Secretaria de Educação. 

 §  2º:  No  caso  dos  incisos  I  e  II  deste  artigo,  somente  poderão  ser  celebrados
convênios  quando não houver  vagas na rede pública,  ficando o poder  público obrigado a
investir prioritariamente na expansão de sua rede.

Art. 4º Para fins de concessão ou renovação da certificação de que trata esta resolução
a entidade requerente deverá apresentar os seguintes documentos:

I. Ofício  de  solicitação  de  credenciamento  assinado  pelo
representante legal da instituição endereçado ao presidente deste
conselho,  especificando  a  modalidade  de  atuação  (conforme
Anexo I);

II. Cópia do Alvará de Localização e Permanência no local, emitida
pela Secretaria Municipal da Fazenda;

III. Cópia do Alvará Sanitário, emitido pela Vigilância Sanitária;
IV. Comprovante  atualizado  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de

Pessoa Jurídica – CNPJ;
V. Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada em cartório;
VI. Cópia do documento de identidade e do cadastro de pessoa física

do representante legal da entidade
VII. Comprovante de residência do representante legal da entidade;
VIII. Cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre as finalidades

educacionais  a  que  se  prepõe  e  o  cumprimento  dos  demais
requisitos previstos nesta resolução;

IX. Certidão  negativa  de  débitos  relativos  a  tributos  federais  e  à
dívida ativa da união;

X. Certidão de regularidade perante a Seguridade Social – CND e do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

XI. Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao INSS;
XII. Certidão negativa dos débitos fiscais estaduais;
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XIII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
XIV. Certidão  de  regularidade  perante  a  Secretaria  da  Fazenda  do

Município de Joinville, quanto aos tributos imobiliários; 
XV. Documento comprobatório de aprovação de prestação de contas

relativo a convênios anteriores já firmados com a Secretaria da
Educação;

XVI. Relatório  de  atividades  desempenhadas  no  exercício  fiscal
anterior ao requerimento, destacando informações sobre o público
atendido e os recursos envolvidos. Qualificando e quantificando
as atividades;

XVII. Plano  de  Trabalho  a  ser  executado  no  decorrente  ano,  em
consonância  com  o  Plano  Nacional  e  Municipal  de  Educação
(conforme Anexo II);

XVIII. Curriculum vitae  resumido  do responsável  técnico  da  entidade
requerente (anexar diploma, títulos e certificado);

XIX. Comprovação  da  habilitação  acadêmica  dos  profissionais  que
atuarão  diretamente  nos  programas,  projetos,  benefícios  ou
serviços educacionais prestados;

XX. Cópia  da  resolução  de  credenciamento  e  autorização  de
funcionamento emitida pelo Conselho Municipal de Educação de
Joinville (no caso dos centros de educação infantil); 

XXI. No caso da entidade requerente ser uma entidade mantenedora ou
associação,  deverá  apresentar  também  a  relação  de  todas  as
instituições educacionais por ela mantidas, ou que integram seu
quadro de associados, e cópia de suas respectivas resoluções de
autorização  de  funcionamento  expedidas  pelo  Conselho
Municipal de Educação de Joinville;

XXII. No caso de instituições de ensino integrantes de outro sistema de
ensino,  apresentar  documento  comprobatório  de autorização  de
funcionamento  emitido  pelo  órgão competente  de  seu  sistema:
MEC, Conselho Nacional de Educação ou Conselhos Estaduais.

Art. 5º  Para concessão ou renovação de certificação nos artigos de que se trata esta
resolução, todas as instituições educacionais mantidas ou associadas pela entidade requerente
devem estar regularizadas na forma da lei e possuir autorização de funcionamento expedido
pelo Conselho Municipal de Educação de Joinville; exceto as instituições de ensino superior
ou instituições integrantes do Sistema Estadual de Ensino.

Parágrafo  Único:  As  condições  de  certificação  são  universais  e,  portanto,  sob
mesmas condições para todas as entidades requerentes.

TÍTULO III

ANÁLISE DOS PROCESSOS

Art. 6º Compete a este Conselho a análise dos pedidos de certificação de concessão ou
renovação de registro a que se refere esta resolução.
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§ 1º Os requerimentos deverão ser analisados de acordo com a ordem cronológica de
seu protocolo, no prazo máximo de até 03 (três) meses.

§ 2º Os requerimentos com documentação incompleta poderão ser complementados
em uma única diligência a ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir
da data de notificação da entidade interessada,  desde que, em se tratando de renovação, a
complementação ocorra, no máximo, dentro dos seis meses a que  se refere o Art. 12 desta
resolução.

Art. 7º Após análise dos documentos, comprovado o atendimento a todos os requisitos
desta resolução, este Conselho deverá providenciar visita da Assessoria Técnica à entidade
requerente para emissão de parecer técnico sobre as condições de funcionamento.

Art.  8º  A decisão da concessão ou renovação da certificação a  que se refere  esta
resolução deve ser discutida e deliberada em plenária do Conselho Pleno e seu deferimento ou
indeferimento  publicado  no  Jornal  do  Município  e  disponibilizado  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Joinville.

TÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA

            Art. 9º O Conselho Municipal de Educação deverá divulgar no site da Prefeitura
Municipal de Joinville:

I. Lista  atualizada  contendo  os  dados  relativos  às  certificações
concedidas,  sobre seu período de vigência e sobre as entidades
certificadas;

II. Informações sobre o andamento dos processos de certificação;
III. Comunicação de processos indeferidos.

TÍTULO V

DO RECURSO, VALIDADE E RENOVAÇÃO

          Art. 10. A solicitação pode ser indeferida, cabendo à presidência deste Conselho
informar à entidade requerente sobre a decisão, por meio de comunicado específico contendo
o motivo do indeferimento.

§  1º:  Da  decisão  de  indeferimento  caberá  recurso,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias
consecutivos, a contar da data de recebimento do ato decisório.

§ 2º: O recurso poderá abranger questões de legalidade e mérito.
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§  3º:  Após  o  recebimento  das  razões  do  recurso  pelo  Conselho  Municipal  de
Educação, abrir-se-á prazo de 30 dias para análise e parecer.

§ 4º: O recurso protocolado fora do prazo previsto neste caput não será admitido.

           Art. 11. A certificação terá validade por 03 (três) anos, podendo ser renovada nos
termos desta resolução. 

Parágrafo  Único:  Apesar  de  a  certificação  ter  validade  por  03  (três)  anos,  a
apresentação do Plano de Trabalho e a celebração de convênios deverá ser feita anualmente
no  setor  de  convênios  da  Secretaria  de  Educação,  de  acordo  com  as  necessidades  da
Administração e do interesse público. 

          Art. 12. Para renovação da certificação as entidades requerentes deverão realizar a nova
solicitação no período de, até 06 (seis) meses antes do término do registro, apresentando a
documentação atualizada descrita no art.4º desta resolução.  

          Art. 13. Para os requerimentos de renovação protocolados no prazo previsto no art. 12
desta resolução, o efeito da decisão contará:

I. Do término da validade da certificação anterior, se a decisão for
favorável ou se a decisão for desfavorável e proferida até o prazo
de seis meses; 

II. Da  data  de  publicação  da  decisão,  se  esta  for  desfavorável  e
proferida após o prazo de seis meses.

           Art. 14. Para os requerimentos de renovação protocolados após prazo previsto no art.
12 desta resolução, o efeito da decisão contará:

I. Do término da validade da certificação anterior, se a deliberação
ocorrer antes do seu vencimento; 

II. Da data de publicação da decisão, se esta for deliberada após o
vencimento da certificação.

            Parágrafo Único: Na hipótese do inciso II, a entidade não usufruirá os efeitos da
certificação no período compreendido entre o término da sua validade e a data de publicação
da decisão, independentemente de seu resultado.

            Art.  15.  O protocolo dos requerimentos de renovação servirá como prova de
certificação até a deliberação do processo por este Conselho.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos requerimentos de renovação solicitados nos
termos e prazos desta resolução, ficando assegurado às entidades interessadas o fornecimento
de cópias dos respectivos protocolos.

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos requerimentos de renovação protocolados
fora do prazo legal ou com certificação anterior tomada sem efeito, por qualquer motivo.

TÍTULO VI

Rua Itajaí, 390. Centro. CEP-89201-090. Joinville – SC
Telefones: (47) 3431-3015/3431-3000. e-mail -   cme@joinville.sc.gov.br/site-

mailto:cme@joinville.sc.gov.br/site-http://cme.joinville.sc.gov.br


 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-JOINVILLE-SC

DA CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES QUE ATUAM 
EM MAIS DE UMA ÁREA

           Art.  16.  Para  certificação  de  entidade  que  atue  em mais  de  uma  das  áreas
especificadas no art. 1º da Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, além de atender
os requisitos estabelecidos no art. 2º e da apresentação dos documentos relacionados no art. 4º
desta resolução, também deverão ser observados os seguintes requisitos:

I. Ter, no mínimo, a educação definida como atividade econômica
secundária  no  seu  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  do
Ministério da Fazenda;

II. Apresentar  Certificado  de  Registro  no  Conselho  Municipal
correspondente à atividade econômica principal descrita no CNPJ.

III. Apresentar  Certificado  de  Entidade  Beneficente  de  Assistência
Social (CEBAS) em área de atuação preponderante segundo a Lei
Federal nº 12.101 de 27 de novembro de 2009 (requisito exigível
a partir de 2013).

§  1º A  atividade  econômica  principal,  ou  secundária,  constada  no  CNPJ,  deverá
corresponder ao objeto de atuação da entidade, verificado nas demonstrações contábeis e, nos
seus atos constitutivos e relatório de atividades. 

§ 2º Constatada  divergência  entre  a  atividade  econômica  principal,  ou  secundária,
constada  no  CNPJ  e  ao  objeto  de  atuação  da  entidade,  será  recomendado  à  entidade
requerente, que efetue as alterações necessárias no CNPJ e nos seus atos constitutivos, sem
prejuízo as suas demais áreas de atuação.

           § 3º As entidades das quais se refere este caput, que atue em mais de uma das áreas
especificadas no art. 1º da Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, deverão atender
a todas as especificações e determinações da legislação educacional brasileira.

           §  4º As entidades das quais se refere este artigo deverão seguir as disposições da Lei
Federal  nº  12.101,  de  2009,  que  estabelece  critérios  para  concessão  de  bolsas,  ações
assistenciais, programas de apoio a bolsistas e prestação de contas destas ações.

           Art. 17.  As organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIPs) deverão
além das normas previstas nesta resolução, atender ao que dispõe a Lei Federal nº 9.790, de
15 de março de 1999, para efeito de certificação de registro de Entidade de Educação perante
o Conselho Municipal de Educação de Joinville.

TÍTULO VII

DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE CERTIFICADA
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          Art. 18. A entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo
o período de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam
mais atendidas nos termos do disposto desta resolução. 

Parágrafo Único:  A certificação a que se refere esta resolução é o reconhecimento
público das ações realizadas pelas entidades e organizações sem fins lucrativos, no âmbito das
políticas educacionais, devendo, portanto a entidade certificada atender a todos os requisitos
da legislação educacional brasileira.

          Art. 19.  A entidade certificada deverá informar oficialmente a este Conselho, a
qualquer tempo, sobre quaisquer alterações ocorridas, em especial quanto a:

I. Diretoria;
II. Estatuto;
III. Mudança de endereço dos serviços e/ou sede;
IV. Alterações no CNPJ e/ou situação fiscal;
V. Encerramento das suas atividades ou extinção da entidade.

  Art. 20.  A entidade certificada deverá apresentar anualmente, até 30 de março, ao
Conselho Municipal de Educação:

I. Plano de ação a ser executado no decorrente ano;
II. Relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano

de ação apresentado,  destacando informações sobre o público atendido e os
recursos utilizados;

TÍTULO VIII

DO CANCELAMENTO

           Art. 21.  O Certificado de Registro de Entidade de Educação poderá ser cancelado, a
qualquer tempo, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos termos da legislação, quando:

I. Não mantidas as condições de certificação;
II. Comprovada irregularidade na documentação;
III. A  entidade  certificada  tiver  convênio  denunciado  por

inadimplência;
IV. Não apresente condições de sustentabilidade. 

Art. 22.  Constatada prática de irregularidade na entidade certificada ou denúncia de
prática  irregular,  de acordo com os  incisos  do art.  21 desta  resolução,  é  competência  do
Conselho Municipal de Educação:

I. Apurar os fatos ocorridos, a documentação pertinente e demais
informações;

II. Notificar a entidade, para apresentação de defesa no prazo de 30
dias.
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§ 1º Constatada a irregularidade e esgotado o prazo para defesa sem manifestação da
entidade ou se indeferido o recurso, este Conselho cancelará a certificação e dará ciência do
fato a Secretaria de Educação, em até quarenta e oito horas após a publicação da decisão.

§  2º Julgada  improcedente  a  denúncia  ou  prática  irregular,  será  dada  ciência  a
Secretaria de Educação, e o processo correspondente será arquivado.

§ 3º A decisão final sobre o recurso de se trata este caput deverá ser protocolada em
até noventa dias, contados da data de recebimento da denúncia no Conselho Municipal de
Educação.

§ 4º O representante legal da entidade será informado sobre o resultado do recurso,
mediante  ofício  da  presidência  deste  Conselho,  acompanhada  de  cópia  do  parecer  da
Comissão de Legislação e Normas.

           Art. 23. A entidade que tiver seu certificado cancelado, somente poderá solicitá-lo
novamente,  depois  de decorrido  o prazo de 12 (doze)  meses,  desde  que comprove  haver
sanado o motivo que ocasionou o cancelamento.

  Art. 24.  Verificada prática de irregularidade na entidade certificada, e confirmada o
cancelamento da certificação, é dever do Conselho Municipal de Educação notificar os órgãos
públicos responsáveis pelos convênios firmados e solicitar a imediata suspensão dos mesmos.

TÍTULO IX

DA SUPERVISÃO E DA QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS

          Art. 25. É competência da Secretaria de Educação acompanhar, assessorar e
supervisionar as ações pedagógicas das entidades certificadas que vierem a celebrar convênio
com o poder público municipal, visando garantir às crianças atendidas o mesmo padrão de
qualidade do atendimento existente na rede municipal de ensino.

Art. 26.  O plano de trabalho apresentado pela entidade deve estar adequado às
diretrizes e metas do Plano Nacional de Educação (PNE) e prever um plano de atendimento
que demonstre a concessão de bolsas, ações assistenciais e programas de apoio aos alunos
bolsistas, submetido à aprovação do setor de convênios da Secretaria de Educação.

Art.  27.  Para  garantir  um  padrão  mínimo  de  qualidade  de  atendimento,  a
Secretaria  de  Educação,  levando  em consideração  a  legislação  educacional  e  critérios  de
qualidade e prioridade por ela definidos, tem competência para determinar adequações, propor
medidas  a  serem implantadas  pela  entidade  em prazo  a  ser  fixado,  podendo  encaminhar
representação ao Conselho Municipal de Educação caso a entidade não atenda as solicitações.
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TÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

                   Art. 28. As entidades referidas no artigo anterior terão o prazo de, até 90
(noventa) dias, para se adequarem aos dispositivos previstos nesta resolução, contados a partir
da sua publicação. 

          Art. 29. O Conselho Municipal de Educação deverá promover, de dois em dois
anos,  uma  audiência  pública  com as  entidades  certificadas  com o  objetivo  de  efetivar  a
apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação
destas no Sistema Municipal de Educação e o fortalecimento das políticas educacionais. 

Art.  30. A partir  da  data  de  publicação  desta  resolução,  somente  poderão  celebrar
convênios com a Secretaria de Educação, para prestação de serviços, programas ou projetos
de interesse público, as entidades de direito privado sem fins lucrativos que atenderem aos
dispositivos desta resolução e tiverem sua solicitação de Certificado de Registro de Entidade
de  Educação  deferido  pelo  Conselho  Municipal  de  Educação,  e  pelo  prazo  de  validade
determinado.

          Art. 32.  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Joinville, 22 de novembro de 2011.

    

MARLY KRUGER DE PESCE
Presidente do C.M.E
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